
tnI9CF2311912,A'NUAOCUPAL 	UNIUGUNIA 
Estado do Paraná 

DECRETO NA 145 
Fixa normas para uso das vias desta cidade, dando ou 

tras provide-ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
, 

LbuiçGes legais e de acordo com a Cláusula. Quinta do Couve= de Cooperaçao 

lica, assinado a 24 de outubro de 1980, entre a Prefeitura Municipal de Umua 

e o Departamento de Transito, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam estabelecidas as seguintes normas para uso das 

; da cidade de Umuarama: 

a. Vias preferenciais: 

. Av. Parada - trechos entre: Rua Jose HonOrio Ramos e Rua Cambe-

Rua Governador Ney Braga e Rua Pina; 

. interseçjes com: Rua Aricanduva - Av. FlOrida. 

. Av. Brasil - trechos entre: Rua Perobal e Rua Walter Kreiser; 

intereç3es com: Rua Governador Ney Braga - Av. 

FlOrida. 

. Av. Ipiranga - trechos entre: Rua Nicanor dos Santos Silva e 

Rua Japura - Rua Jussara e Rua Guadiana. 

. Av. Gov. Parigot de Souza -:=ttrecho entre: Av. 19 de Dezembro e 

Rua Floral. 

. Av. 19 de Dezembro - interseção com: Rua Walter Kreiser. 

. Av. FlOrida - interseção com: Rua Bahia - Av. Maringá.  - Rua Pau 

lo P. de Alencar - Rua Dr. Rui T. de Carvalho 

Rua Hermital - Rua Des. Lauro Lopes. 

Av. Manaus - interseçSes com: Av. Fl6rida - Av. Rio Branco -Rua 

Antonio Ostrenski - Rua Piiina (sentido bairro Praça 

Raposo Tavares) - Rua Inajá - Rua J. Teixeira D'avi 

la - Rua Perobal - Rua Des. Antonio F. F. Costa. 
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• Rua Piúna - interseçJes com: Rua.Des. Munhoz de Me116-- 'Av. 

Amapá.  - Rua Inajã - Rua J. Teixeira D'avila. 

• c, 	 ' t 	 ' L. 

• Av. Celso Garcia Cid - interseçoeá com: Rua Piuna - Rua Anto 
- 	' 	 • 

nio Ostrenski Ruá Waifer Kreiser. 
t

• 	

: 
Av. Pres. Castelo Branco - trecho entre: Av. Manaus e 	Rua 

- 	r Li 	 ,1 4 	 ir • 1 . 1 	 ; ri 

Governador Ney Braga (sentido Av. 

Manaus 2  Av. Tiiadentes antes da 

-Praça Santos Dumánt) LtRuá Gover- _ 
nador Ney Braga (sentido Av. Jla.- 

1 
naus - Av. Tiradentes, depois da 

.._ 
Praça Santos Dumont 

	

r 	r- 	P 	- 	. . . • 
ra). 

t: 

. Av. São Paulo - trecho entre: Rua Maranhão e Rua Piatii - Rua 
- 	, - 	

' 
- --Amazonas'e Rua Para. 

- - e/ tw- 
. Av. Rio de Janeiro - trecho entre Rua Para .com-a Rua Jose Ho 

rigrío Ramos e Rua Piaul é/ ou Rua Arapon 

gas; 
r , 

. interseçao com: Av. Florida.i 
- 	. 

Av. Getúlio Vargas - trecho entre: Rua Jose HonOrio Ramos e 
, 	t 	. 	 • 	F r ' 	; 

Rua Aricanduva. 
: 

Av. Londrina - trecho entre: Praça Gasto Vidigal e Rua Dr. 
_ 

Camargo; 

interseçoes 	 Ma:ringe - Rua Min. Oli- 

veira Salazar:' 

7. Rua Dr. amargo.-  trecho entre:: Av. Flerida e'Rua Jose Hon6 

rio Ramos. 

RuaMin.,  Oliveira Salazar- trecho entre: RU'a jose HónOrio 

• :Rafais e.Av. Rolãndia - Rua Ari-' 

canduva e Av. FlOrida. 
- 	:I 	. 	• 	 • 	•: C 	r. 

Av. Maringá.  - trecho entre: Rua Astorga e Rua Aricanduva 

Av. Rolãndia e Rua Jose.HonOrio.RámOá. 

. Rua Arapongas - trecho entre: ktiá Min'. Oliveira Salazar e 

Av. Pirap6. 

L . 	• - n ir 

. Rua Gasi: Ney Braga - interseçOes com: Rua Japurã - Rua Nica-„ . 
• 1 	4 	 .  

hor 'dos Santos Silva - 'Av. Rio Branco-

' Rua Malú - Rua Floral -- AV: Rio de Ja- 

-.(.. 	r_, 	. 1 ,_: neiro --Rua_Dr..Camargo2-1.Rúa Min. Oli _ 

veira Salazar RuanPaido P. de Alencar- 

ate a Rua Pa 
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,- Rua Dr. Rui T.- deCCarvalho:+„:Ruaaes. 

	

Lauro.Lopés 	Av. Rio Branco.-  Rua Des. 

,Antonio F. F. Costa - Rua Des.Munhoz de 
.:1r. 	 .-. 	, 

Mello,-  Rua Inajá - Rua J. Teixeira D'a _ 

vila - Rua Guadiana-RuaJussara-R.Bahia. , 
. 	:•:Le , F' ' r : 	J. r...i.c2c e .  :v. 

. Av. Apucarana - trecho entre,Rua Bahia e Av. Getúlio Vargas-
.  

- 1...;,, 	. 
Av. São Pedro e Av. Manaus. 

. 	.` 	. 	, ,_- c.,  ! . 	I 	. 

. Av. Pernambuco -trecho entre: Rua Bahia e Rua Mato Grosso.. 
__ ..... 

,, 

Av. Rolindia - interseçjes com:-Rua Santa Catarina. --  Rua 
:-!-1 	. 	I 

Goiás. 
..)1_,  ., - ,..i-- ii.1- ..1t.,  t: ... 	, 	. 	, .  

• 

- 

	

_ 	 ..,..., 
. Av. Tiradentes - trecho entre: Praça Gastao Vidigal e Av. 

Presidente Castelo Branco. 
,• ' a

-  R 	. 1 	!.:1 	'. . 	. 	-.1 	. . 	IJ,1;... 	. 

Praça Manoel Ribas - interseçoes com: Av. Brasil - Av. Maua 
..., 

•  

	

.. - rj-- i.r 	- - 	r'r 'C u.a ,NNJ t - 

- - -- - 	 — Av. Celso Garcia' 'Cid - Av. 19 de De ._ 
ri:' * 	:. ' '• 

zembro. 
_ 	• 	. i 	.. -_,, 

Praça Raposo Tavares - interseçjes com: Av. Ipiranga - Av. 

Celso Garcia Cid - Rua Piúna - Av.Pa _  
4.4  

raná -- Rua Peróbal - Av, Manaus. 

. 	A 1  
Praça-Santos Dumbnt - interséçoes com: Av. Rio Branco - Av. 

• 1. C L.1 	Pres.Castelo Branco 	Av: . Paraná 
_ 

Av. Brasil.' 	L. t • 

. 	Praça- Arthür Thomàs - interseçges com: Rua 
.Arapongas - Av. 

Paraná. .. 

Traç'á!Miguel Rossafã - in-terse3e's com.:.,. Av: Paraná.-  - Av. 

Londrina. 	 - 

Praça Brasllia - interseçoes com: Av. Brasit --  Rua Turia- 

:.  
Av.-Rondonia. 

, 
. Praça - Antonio M.- de Barros - intetseçoes com: Av. Rio de Ja 

neiro - Rua Maranhão - Rua Mi 

r nas Gerais - Rua Goiás - Rua A 

I !. • ricanduva. 

• . 	t 	ri• 	i 	• 

	

1). Percurào de .iirelcillos*de.cargás: 	
.tr  

	

„I» 	'I %1  

. Av. Brasil partindo da Áv.. Guanabara ate a Praça Manoel ' 

Ribas. • , 

.Av.Celso Garcia Cid - partindo da Praça,Manoel Ribas ate a 

Rua Antonio Ostrenskie e Rua Piana. 
- 	 J. 	1 

_ 
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. Rua Antónió Ostrenski - partindo da Av. Celso Garcia Cid ate 

a Av. Manaus. 

. Av. Manaus partindo da Av. Antonio Ostrenski ate a Av. Pre 

sidente Castelo Branco. 

. Av. Pres.aastelo Branco - partindo da Av. Manaus ate a Rua 

Rua PiGna - partindo da Av. Pres. Castelo Branco ate a Av. 

Manaus. 

...-Av.Manaus --  partindo da Rua Piuna ate ,a,Av: Apucarana: 

. Av. Apucarana - partindo da Av. Manaus ate a Av. Presidente' 

Castelo Branco. 

. Av. Maringa - partindo da Av. Apucarana ate a Av. Londrina. 

Av. Londrina - partindo da Av. Maringa ate Estrada para __Ma-

ria Helena; 

- partindo da Av. Maringa ate a Praça Gasto Vi 

digal. 

• Av. Tiradentes - partindo da Praça Gasto Vidigal ate PR 323. 

. Rua Arapongas - partindo da Av. Maringa ate a Av. Pirapo. 

Av. Pres. Castelo Branco - partindo da Av: Tiradentes ate a 

Av. Gov. Parigot de Souza. 

Av. Gov. Parigot de Souza - partindo da Av. Pres. Castelo 

Branco ate a Av.. 19 de Dezembro. 

Av. 19 de Dezembro - partindo da Av. Gov. Parigot de Souza a 

te a Praça Manoel Ribas. 

c. Proibiçao de estacionamento: 

- Lado esquerdo do sentido de trafego: 

• Praça Santos Dumont 

Praça Manoel Ribas 

. Praça Miguel Rossafa 

- Lado direito do sentido de trafego: 

• Praça Raposo Tavares - Ilha de Acesso p• raça atraves da Rua 

Antonio Ostrenski, Rua PiUna e Áv.Cel 

so Garcia Cid. 

- Ilha de Acesso a p• raça atraves da Rua 

PiUna, Rua Perobal e Av. Pararia. 

- Lado direito e lado esquerdo do sentido de trafego: 

. Praça Raposo Tavares - Ilha de Acesso :à A• v> 	na. ri, 
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d.Troibiçãó'de ~versão ã direita: 

. *Av. Ipiránga - interseção com Rua Guadiana sentido Av. Pari-

got de Souza - Praça Raposo Tavares. 

e. Proibição de conversão a esquerda: 

Av. Ipiranga - interseção com Rua Guadiana sentido Praça Ra 

poso Tavares - Av. Governador Parigot de Sou 

za. 

f. Eftacionamento permitido paralelo ã guia: 

- Lado direito do sentido de trafego: 

Praça Santos Dumont 

Av. Parada 

Praça Arthur Thomas 

g. EStacionamento permitido ã 459: 

. Nos canteiros centrais onde existe pavimentação apropriada. 

h. Proibição de retorno: 

Av. Ipiranga - interseçao com Rua Guadiana 

nador Parigot de Souza. 

sentido Av. Gover 

i.- Sentido único de trafego.: 

Rua Guadiana - :entre Rua Perobal e Av. Ipiranga, sentido Rua 

Perobal - Av. Ipiranga. 

Rua Perobal - entre Rua PiGna e Rua Guadiana, sentido Rua PiG 

na - Rua Guadiana. 

j. Velocidade permitida: 

Praça Raposo Tavares 40 Km/h 

Praça Santos Dumont - 40 Km/h 

Av. Ipiranga - entre Rua Japura e Rua Nicanor dos Santos Sil 

- 20 Km/h 

Rua J. Teixeira W.avila -. entre Rua PiGna e Rua Governador ' 

Ney Braga - 20 Km/h 

Rua Des. Antonio F, F. Costa - entre Av. Manaus e Rua Gover- 

nador Ney Braga - 20 Km/h 

""- 
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. Rua Min. Oliveira Salazar - entre Av. Fl6rida e Av. Apucara 

na - 20 Km/h 

. Av. Apucarana - entre Rua Dr. Camargo e Av. Pres. Castelo 

Branco - 40 Km/h 

. Av. Celso GarciwCid - entre Rua Walter Kreiser e Praça Ra 

P050 Tavares - 60 Km/h 

. Av. Manaus - entre Praça Raposo Tavares e Av. Pres. Castelo 

Branco - 60 Km/h 

. Rua Marialva - entre Rua Cambe e Av. Rofindia - 20 Km/h 

. Rua Sarandi - entre Rua Arapongas e Praça Mascarenhas de Mo 

rais - 20 Km/h 

Av. Maringá - entre 'tua Cambe e Av. Rolindia - 20 Km/h 

- entre Av. Rolãndia e Rua Arapongas - 20 Km/h 

- entre Rua Cambe e Av. Londrina - 60 Km/h 

- entre Rua Arapongas e Av. Apucarana - 60 Km/h 

Rua Arapongas - entre Av. Pirap6 e Av. Maringá - 60 Km/h 

Av. Londrina - entre Praça Castão Vidigal e Rua Dr. Camar- 

go - 60 Km/h 

- entre Rua Mini Oliveira Salazar e Av. Marin 

gá - 60 Km/h 

Av. Tiradentes - entre Praça Castão Vidigal e PR 323-60 Km/h 

• Av. Getúlio Vargas - entre Av. Londrina e Praça JK -40 Km/h 

Av. Rio de Janeiro - entre Praça Antonio M.. de Barros e Pra 

ça Castão Vidigal - 40 Km/h 

• Av. Pres. Castelo Branco - entre Av. Tiradentes e Av. Gov
. 

Parigot de Souza - 60 Km/h 

• Av. São Paulo - eftre Rua Maranhão e Av. Apucarana -20 Km/h 

- entre Rua Piaul e Av. Pernambuco - 20 Km/h 

. Av. Rio de Janeiro - entre a Praça Antanio M. de Barros e 

Av. Apucarana - 20 Km/h. 

Rua Amazonas - entre Av. Pres. Castelo Branco e Av. Sio Pau 

lo - 20 Km/h 

Av. Aracaju - entre Rua Cuapore e Av. Guanabara - 40 Km/h, 

1. De acordo com o Capitulo III, Seção I, Artigo 40, do Regula
-

mento do Gdigo Nacional de Transito,  Decreto n9 62.127 de 16 de janeiro de 

1968, parágrafo único, onde não existir sinalização indicadora de. veloci 

de, esta poderá atingir: 
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I 	até.  20 KM/h, nas vias locais 

II . ate 40 Km/h, nas vias secundarias 

III. ate 60 Km/h, nas vias preferenciais 

IV. até-  80 Km/h, nas vias de transito rapido. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçges em contrario. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

PARANÁ, aos 02 de julho de 1981. 

SETOGUTTE 

/// 

PRANCI CO GAR A SANCHEZ 

to Municipal 
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